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Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANÁ FONE: 72-1644

RESCLUCÃD 017/64

A Carrars Municipal de U/aipora, Estado do 

aprovou e eu, Presidente, promul-Parana, 

go a seguinte
RESOLUÇÃO :

verba de representação do Presidente da Garrara Pjjsúmula: Fixa a
nicipel de Ivaipora.

ART, 10-Fixa e verba de representação do f residente da Gamara Mjj

em 2/3 (dois terços) da verba de r_e
a partir-

nicipal de Ivaipora, 

presentaçao do Prefeito Municipal de Ivaipora,
de 19 de janeiro de 1984.

Art. 29-Revogam-se as disposições em contrario, entrando a preste 

nte Resolução em vigor, com efeito retorativo a partir - 

de 19 de janeiro de 1984.

Sala eas Sessões da Gamara Municipal de Ivaipora, em de­
zenove de março do ano de mil novecentos e oitenta e qua 

Iro.
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